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PROCESSO Nº 002/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024
 
 
RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no Art.
74,  Inciso  III,  c,  da  Lei  n°  14.133/2021,  e  suas  atualizações
posteriores e em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos
autos para a contratação da empresa: CONCITUS CONSULTORIA E
ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI, CNPJ n° 17.765.078/0001-08, no
valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), referente à
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos
e  especializados  em  apoio,  assessoria  e  consultoria  contábil
para atender à necessidade da Câmara Municipal de Governador
Dix-Sept Rosado.
RATIFICO  a  Inexigibilidade  de  Licitação  nas  conformidades  do
inciso III, alínea c, do Art. 74 da Lei n° 14.133/2021.
DETERMINO a publicação em sítio eletrônico oficial.
 
Governador Dix-Sept Rosado/RN, 05 de janeiro de 2024.
 
 
ADONIAS FRANCISCO DE MELO
Presidente da Câmara Municipal de Governador Dix-Sept Rosado
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